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Comunicação de Risco nº 094/2023 – VISA – Suspensão do produto Chá Emagrecedor
Forte (Emagrecimento sem dieta - 37 Ervas), fabricado por empresa desconhecida

  

Prezados Pontos Focais de VISA,  

Informamos a publicação da RESOLUÇÃO-RE Nº 3.105, DE 17 DE AGOSTO DE 2023, D.O.U. de
18/08/2023, a qual suspende a comercialização, distribuição, fabricação, propaganda e uso do produto Chá
Emagrecedor Forte (Emagrecimento sem dieta - 37 Ervas), fabricado por empresa desconhecida. 

A medida foi mo�vada considerando: a comercialização do produto sem iden�ficação da origem ou
fabricante; composição irregular com espécies vegetais não autorizadas para u�lização em chás; divulgação
com rótulo/embalagem e propagandas irregulares com alegações não permi�das, tais como:
emagrecimento, ansiedade, palpitação do coração, diuré�co, depura�vo, diabetes, colesterol. 

Atenciosamente,
Grupo Técnico da Rede de Alerta e Comunicação de Riscos de Alimentos – REALI
Coordenação de Inspeção e Fiscalização Sanitária de Alimentos

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-re-n-3.105-de-17-de-agosto-de-2023-503883652

